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RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo a construção urgente de um hospital público no 

concelho de Sintra e a melhoria dos cuidados de saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Considere urgente a construção, no concelho de Sintra, de um hospital integrado no 

sector público administrativo, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros de 

qualidade para prestação de cuidados de saúde aos utentes da região.

2- Apresente um plano integrado de organização dos serviços públicos de saúde, ao nível 

dos cuidados de saúde primários e dos cuidados hospitalares, reforçando a capacidade 

de resposta, designadamente quanto a infraestruturas e equipamentos, e suprimindo as 

carências de profissionais de saúde existentes.

Aprovada em 30 de junho de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


